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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

__________________________________________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 003 /2023 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / 

CMDCA – criado Pela Lei Municipal n°044/2002 no âmbito de sua 

competência legal, conforme deliberação em Reunião Extraordinária de 

27 de março 2023, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR o Plano Municipal para a Infância e Adolescência de Campo 

Grande/RN organizado por Comissão criada especialmente para este fim, 

cujos representantes governamentais e da sociedade civil foram 

regularmente indicados pelos seus segmentos, e que, por meio da 

elaboração de diagnósticos indicativos nas áreas da saúde, ação social, 

garantia de direitos e educação, elaborou o presente documento visando 

à efetivação de propostas pontuais para crianças e adolescentes no âmbito 

do município de Campo Grande/RN. 

 

O CMDCA acompanhará o encaminhamento do Plano Municipal da 

Infância e Adolescência ao Poder Legislativo, bem como o cumprimento 

destas ações. 

 

Campo Grande/RN- 27 de março 2023.  

 

Israella Sinara Paula Gadelha 

Secretária Municipal de Assistência Social e Presidenta do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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